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 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARASSU - PE  

PROCESSO NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório Mensal de Atividades 

Mês de referência: 

setembro de 2025 a outubro de 2025 

 

Empresas em Recuperação Judicial: 

FIPEL – FRIGORÍFICO INDUSTRIAL PERNAMBUCANO LTDA 

TRANSFIPEL – TRANSPORTE, DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA 

MP PATRIMONIAL LTDA 

GS PATRIMONIAL LTDA 

Relatório elaborado por:  

Vivante Gestão e Administração Judicial Ltda 

A Vivante Gestão e Administração Judicial é uma pessoa jurídica, 

integrada por profissionais capacitados, criada com o objetivo de 

exercer, com competência, responsabilidade e expertise, as atividades 

atribuídas pela Lei 11.101/2005 ao administrador judicial, nos 

processos de recuperação de empresas e de falência. 
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I – INTRODUÇÃO: 

 Este relatório mensal de atividade FIPEL – FRIGORÍFICO 

INDUSTRIAL PERNAMBUCANO LTDA, TRANSFIPEL – TRANSPORTE, 

DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA, MP PATRIMONIAL LTDA E GS 

PATRIMONIAL LTDA, visa expor os principais acontecimentos, 

situação trabalhista, balanço patrimonial, indicadores 

gerenciais e a demonstração de resultado da empresa a fim 

de auxiliar este MM. Juízo, em conformidade com a Lei 

11.101/05, além de oferecer aos stakeholders uma leitura 

prática e direta da situação da empresa.  

 Vale salientar que o presente documento é elaborado 

com base nas atividades e documentações apresentadas 

pelas Recuperandas. As informações e documentos 

apresentados não são auditados. 

II – DÚVIDAS E SUGESTÕES:  

 A Vivante, em cumprimento ao art. 22 da Lei 

11.101/2005, que prevê “fornecer, com presteza, todas as 

informações solicitadas pelos credores e interessados”, vem 

informar e disponibilizar para dúvidas, questionamentos ou 

sugestões, nossos canais de comunicação. 

E-mail: rjfipel@vivanteaj.com.br 

Telefone: (81) 3231-7665 

Sítio eletrônico: www.vivanteaj.com.br 

III – RELATÓRIO BASE: 

DOCUMENTAÇÃO ANALISADO

Balanço Patrimonial ago/25 a set/25

Demonstrações de Resultado ago/25 a set/25

Demonstração de Fluxos de Caixa ago/25 a set/25

Folha de Pagamento ago/25 a set/25

Relatório do cadastro Geral de Empregados ago/25 a set/25

Extratos Bancários e Conciliação Bancária ago/25 a set/25

Relatório geral do Contas a Receber ago/25 a set/25

Relatório Geral do Contas a Pagar ago/25 a set/25

Relatório Analítico do Imobilizado ago/25 a set/25

Relatório Analítico dos Investimentos ago/25 a set/25

Relatório Analítico do Estoque ago/25 a set/25

Consulta à instituição de proteção ao crédito ago/25 a set/25

Relatório de Notas Fiscais ago/25 a set/25

Comprovante de Recolhimento de Tributos ago/25 a set/25

Resumo do Débito Extraconcursal ago/25 a set/25

Situação Fiscal perante União ago/25 a set/25

Situação Fiscal perante Estado ago/25 a set/25

Situação Fiscal perante Município ago/25 a set/25

Relatório Analítico do Intangível ago/25 a set/25

FIPEL

 

http://www.vivanteaj.com.br/
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Balanço Patrimonial ago/25 a set/25

Demonstrações de Resultado ago/25 a set/25

Demonstração de Fluxos de Caixa ago/25 a set/25
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Extratos Bancários e Conciliação Bancária ago/25 a set/25

Relatório geral do Contas a Receber ago/25 a set/25

Relatório Geral do Contas a Pagar ago/25 a set/25

Relatório Analítico do Imobilizado ago/25 a set/25

Relatório Analítico dos Investimentos ago/25 a set/25

Relatório Analítico do Estoque ago/25 a set/25

Consulta à instituição de proteção ao crédito ago/25 a set/25

Relatório de Notas Fiscais ago/25 a set/25

Comprovante de Recolhimento de Tributos ago/25 a set/25

Resumo do Débito Extraconcursal ago/25 a set/25

Situação Fiscal perante União ago/25 a set/25

Situação Fiscal perante Estado ago/25 a set/25

Situação Fiscal perante Município ago/25 a set/25

Relatório Analítico do Intangível ago/25 a set/25

TRANSFIPEL

 

DOCUMENTAÇÃO ANALISADO

Balanço Patrimonial ago/25 a set/25

Demonstrações de Resultado ago/25 a set/25

Demonstração de Fluxos de Caixa ago/25 a set/25

Folha de Pagamento ago/25 a set/25

Relatório do cadastro Geral de Empregados ago/25 a set/25

Extratos Bancários e Conciliação Bancária ago/25 a set/25

Relatório geral do Contas a Receber ago/25 a set/25

Relatório Geral do Contas a Pagar ago/25 a set/25
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Relatório Analítico dos Investimentos ago/25 a set/25

Relatório Analítico do Estoque ago/25 a set/25

Consulta à instituição de proteção ao crédito ago/25 a set/25

Relatório de Notas Fiscais ago/25 a set/25

Comprovante de Recolhimento de Tributos ago/25 a set/25

Resumo do Débito Extraconcursal ago/25 a set/25

Situação Fiscal perante União ago/25 a set/25

Situação Fiscal perante Estado ago/25 a set/25

Situação Fiscal perante Município ago/25 a set/25

Relatório Analítico do Intangível ago/25 a set/25

MP PATRIMONIAL
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Demonstração de Fluxos de Caixa ago/25 a set/25
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Relatório Analítico do Imobilizado ago/25 a set/25
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Consulta à instituição de proteção ao crédito ago/25 a set/25
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Resumo do Débito Extraconcursal ago/25 a set/25

Situação Fiscal perante União ago/25 a set/25

Situação Fiscal perante Estado ago/25 a set/25

Situação Fiscal perante Município ago/25 a set/25

Relatório Analítico do Intangível ago/25 a set/25

GS PATRIMONIAL
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1. EVENTOS RELEVANTES 

ANDAMENTO PRAZO REALIZADO CHECK

Distribuição do Pedido de Recuperação Judicial - 10/01/2024 ✓

Deferimento do processamento da Recuperação Judicial - 15/01/2024 ✓

Publicação da decisão que deferiu o processamento da RJ - 15/01/2024 ✓

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 15/03/2024 15/03/2024 ✓

Stay Period 15/07/2024 15/07/2024 ✓

Publicação 1º Edital - 29/02/2024 ✓

Apresentação de Divergências/habilitações administrativas 15/03/2024 15/03/2024 ✓

Apresentação do 2º edital - 13/05/2024 ✓

Publicação 2º Edital - 21/10/2024 ✓

Prazo Apresentação de Impugnação 31/10/2024 31/10/2024 ✓

Prazo Objeção ao Plano de Recuperação Judicial 22/11/2024 22/11/2024 ✓

Assembleia Geral de Credores 1ª Convocação 13/06/2024 12/03/2025 ✓

Assembleia Geral de Credores 2ª Convocação - -

Homologação Plano de Recuperação Judicial

Início Pagamento Classe I

Início Pagamento Classe II

Início Pagamento Classe III

Início Pagamento Classe IV
 

*Ressalta-se que os prazos apresentados são meramente informativos. A contagem de prazo oficial é de responsabilidade da parte, de acordo com as publicações 
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2. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS/ OPERACIONAIS 

2.1 BALANÇO PATRIMONIAL  

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação analisada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante:   - 

 
FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ATIVO 53.232.709      52.001.958      50.239.821      48.799.985      

CIRCULANTE 22.990.066      21.437.526      21.204.828      19.418.144      

NÃO CIRCULANTE 30.242.643      30.564.432      29.034.993      29.381.841      

FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

PASSIVO 53.232.709      52.001.958      50.239.821      48.799.985      

CIRCULANTE 25.058.097      25.152.231      23.331.253      22.282.328      

NÃO CIRCULANTE 51.399.354      50.349.244      50.300.880      50.290.592      

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 23.224.742-      23.499.517-      23.392.312-      23.772.935-      
     

CORRESPONDÊNCIA ENTRE ATIVO E 

PASSIVO
SIM SIM SIM SIM

 
 

  
 

  

Verificação dos 
saldos das 
contas do 
balanço 

patrimonial.

Análise vertical 
para verificação 
das contas de 

maior 
relevância.

Análise 
Horizontal para 
verificação das 

variações dessas 
contas. 

Variações 
consideradas 

relevantes 
questionadas à 
Recuperanda.

Análise Administradora Judicial 
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TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação analisada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

TRANSFIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ATIVO 1.126.496        1.062.565        1.040.265        979.750           

CIRCULANTE 215.191           201.027           228.495           202.585           

NÃO CIRCULANTE 911.305           861.538           811.771           777.165           

TRANSFIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

PASSIVO 1.126.496        1.062.565        1.040.265        979.750           

CIRCULANTE 2.763.174        2.548.551        2.636.070        2.722.658        

NÃO CIRCULANTE 3.466.379        3.619.862        3.577.820        3.573.726        

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.103.057-        5.105.848-        5.173.624-        5.316.633-        
     

CORRESPONDÊNCIA ENTRE ATIVO E 

PASSIVO
SIM SIM SIM SIM

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Verificação dos 
saldos das 
contas do 
balanço 

patrimonial.

Análise vertical 
para verificação 
das contas de 

maior 
relevância.

Análise 
Horizontal para 
verificação das 

variações dessas 
contas. 

Variações 
consideradas 

relevantes 
questionadas à 
Recuperanda.

Análise Administradora Judicial 
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MP Patrimonial Ltda 

Documentação analisada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

MP PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ATIVO 5.623.815        5.610.845        5.554.531        5.505.255        

CIRCULANTE 456.853           456.853           412.600           375.100           

NÃO CIRCULANTE 5.166.962        5.153.992        5.141.931        5.130.155        

MP PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

PASSIVO 5.623.815        5.610.845        5.554.531        5.505.255        

CIRCULANTE 1.301.506        1.261.158        861.945           800.288           

NÃO CIRCULANTE 3.970.219        3.970.219        4.253.962        4.247.683        

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 352.090           379.468           438.624           457.283           
     

CORRESPONDÊNCIA ENTRE ATIVO E 

PASSIVO
SIM SIM SIM SIM

 

 

 

  

Verificação dos 
saldos das 
contas do 
balanço 

patrimonial.

Análise vertical 
para verificação 
das contas de 

maior 
relevância.

Análise 
Horizontal para 
verificação das 

variações dessas 
contas. 

Variações 
consideradas 

relevantes 
questionadas à 
Recuperanda.

Análise Administradora Judicial 
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GS Patrimonial Ltda 

Documentação analisada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

GS PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ATIVO 4.893.871        4.884.200        4.834.629        4.786.608        

CIRCULANTE 465.920           467.120           428.420           390.920           

NÃO CIRCULANTE 4.427.951        4.417.080        4.406.209        4.395.688        

GS PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

PASSIVO 4.893.871        4.884.200        4.834.629        4.786.608        

CIRCULANTE 1.274.862        1.239.230        1.162.828        1.099.953        

NÃO CIRCULANTE 3.741.666        3.741.666        3.741.666        3.741.666        

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 122.657-           96.697-              69.866-              55.011-              
     

CORRESPONDÊNCIA ENTRE ATIVO E 

PASSIVO
SIM SIM SIM SIM

 

 

 

A esclarecimentos à Recuperanda acerca das variações nas contas 

destacadas a seguir: 

  

Verificação dos 
saldos das 
contas do 
balanço 

patrimonial.

Análise vertical 
para verificação 
das contas de 

maior 
relevância.

Análise 
Horizontal para 
verificação das 

variações dessas 
contas. 

Variações 
consideradas 

relevantes 
questionadas à 
Recuperanda.

Análise Administradora Judicial 
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2.2 INDICADORES DE LIQUIDEZ  

Liquidez Geral: mede a capacidade da empresa em cumprir com suas 

obrigações no curto prazo e longo prazo, representando a saúde do 

caixa. 

Liquidez Corrente: indica a capacidade de pagamento da empresa no 

curto prazo. Mede a relação entre ativo circulante e passivo circulante. 

Liquidez Seca: se assemelha a corrente, no entanto, nesse caso se 

subtrai do ativo circulante o valor do estoque. Desse modo, é possível 

analisar de um ponto de vista mais real e crítico a capacidade de 

cumprimento das obrigações. 

Liquidez Imediata: determina a relação existente entre o disponível e 

o passivo circulante, ou seja, reflete a porcentagem das dívidas de curto 

prazo que pode ser saldada imediatamente pela empresa. 

Os valores satisfatórios são acima de 1. 

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

FIPEL

LIQUIDEZ jun/25 jul/25 ago/25 set/25

GERAL 0,70 0,69 0,68 0,67

CORRENTE 0,92 0,85 0,91 0,87

SECA 0,80 0,72 0,77 0,72

IMEDIATA 0,02 0,01 0,00 0,00  

Informação relevante: Com relação à Transfipel; MP Patrimonial 

e GS Patrimonial, não foi possível calcular o índice de Liquidez 

Seca, uma vez que, de acordo com os últimos Balanços 

Patrimoniais apresentados, as Recuperandas não possuíam 

registros na conta “Estoques”. 

TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

TRANSFIPEL

LIQUIDEZ jun/25 jul/25 ago/25 set/25

GERAL 0,18 0,17 0,17 0,16

CORRENTE 0,08 0,08 0,09 0,07

IMEDIATA 0,00 0,00 0,00 0,00  

MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

MP PATRIMONIAL

LIQUIDEZ jun/25 jul/25 ago/25 set/25

GERAL 1,07 1,07 1,09 1,09

CORRENTE 0,35 0,36 0,48 0,47

IMEDIATA 0,00 0,00 0,00 0,00  

GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

GS PATRIMONIAL

LIQUIDEZ jun/25 jul/25 ago/25 set/25

GERAL 0,98 0,98 0,99 0,99

CORRENTE 0,37 0,38 0,37 0,36

IMEDIATA 0,00 0,00 0,00 0,00  
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2.3 FOLHA DE PAGAMENTO  

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO INICIAL 401 419 414 422

ADMITIDOS 25 2 17 10

DEMITIDOS 7 7 9 7

SALDO FINAL 419 414 422 425
     

 ENVIO NO FORMATO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
     

EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL 

E FINAL
SIM SIM SIM SIM

     
FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

PROVENTOS 1.184.166         1.149.331         1.149.411         1.147.768         

VALOR LÍQUIDO             548.875             535.302             519.386             526.339  

  

  

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal  de colaboladores

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

TRANSFIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO INICIAL 45 45 45 43

ADMITIDOS 0 1 0 2

DEMITIDOS 0 1 2 0

SALDO FINAL 45 45 43 45
     

 ENVIO NO FORMATO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
     

EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL 

E FINAL
SIM SIM SIM SIM

     
TRANSFIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

PROVENTOS 111.433            126.951            121.853            109.227            

VALOR LÍQUIDO               46.197               52.349               47.285               43.017  
 

 

  

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal  de colaboladores

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante:  Atualmente a Recuperanda não possui 

funcionários registrados em sua folha de pagamento, enviou 

declarações de ausência de funcionários. 

 

 

  

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal  de colaboladores

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  
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GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante:  Atualmente a Recuperanda não possui 

funcionários registrados em sua folha de pagamento, enviou 

declarações de ausência de funcionários. 

 

 

  

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal  de colaboladores

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 
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2.4 EXTRATOS BANCÁRIOS 

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Vivante solicitou à Recuperanda 

esclarecimentos acerca da diferença entre os saldos dos extratos 

bancários e dos Balanços Patrimoniais. 

FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

744.757       564.290       376.778       21.478         
     

jun/25 jul/25 ago/25 set/25

COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
     

jun/25 jul/25 ago/25 set/25

468.339       276.007       70.235         20.753         

NÃO NÃO NÃO NÃOCORRESPONDÊNCIA

 SALDO TOTAL 

 ENVIO NO FORMATO 

ENVIO

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL

 

 
 

  

• Solicitação do envio dos extratos de todas as contas ativas da Recuperanda, 
independente de saldo.

• Verificação do saldo das contas as quais foram enviados extratos.

• Verificação se houve envio de todas as contas anteriormente relacionadas. 

• Verificação se há correspondência entre a soma dos extratos e a conta 
respectiva do balanço patrimonial

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre soma dos extratos e saldo da respectiva conta do
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

TRANSFIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

3.530                2.981                3.607                6.410                     

jun/25 jul/25 ago/25 set/25

COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
  

    
jun/25 jul/25 ago/25 set/25

3.619                2.981                3.607                6.410                

NÃO SIM SIM SIM

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL

CORRESPONDÊNCIA

 SALDO TOTAL 

ENVIO

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 

 ENVIO NO FORMATO 

 

 

 

  

• Solicitação do envio dos extratos de todas as contas ativas da Recuperanda, 
independente de saldo.

• Verificação do saldo das contas as quais foram enviados extratos.

• Verificação se houve envio de todas as contas anteriormente relacionadas. 

• Verificação se há correspondência entre a soma dos extratos e a conta 
respectiva do balanço patrimonial

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre soma dos extratos e saldo da respectiva conta do
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Vivante solicitou à Recuperanda 

esclarecimentos acerca da diferença entre os saldos dos extratos 

bancários e dos Balanços Patrimoniais. 

MP PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

875                   717                   1.455                1.455                
     

jun/25 jul/25 ago/25 set/25

COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
     

jun/25 jul/25 ago/25 set/25

100                   100                   100                   100                   

NÃO NÃO NÃO NÃOCORRESPONDÊNCIA

 SALDO TOTAL 

 ENVIO NO FORMATO 
ENVIO

CORRESPONDÊNCIA COM 

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL

 

 

 

  

• Solicitação do envio dos extratos de todas as contas ativas da Recuperanda, 
independente de saldo.

• Verificação do saldo das contas as quais foram enviados extratos.

• Verificação se houve envio de todas as contas anteriormente relacionadas. 

• Verificação se há correspondência entre a soma dos extratos e a conta 
respectiva do balanço patrimonial

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre soma dos extratos e saldo da respectiva conta do
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Vivante solicitou à Recuperanda 

esclarecimentos acerca da diferença entre os saldos dos extratos 

bancários e dos Balanços Patrimoniais. 

GS PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

1.476                1.476                1.476                1.476                
     

jun/25 jul/25 ago/25 set/25

COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
     

jun/25 jul/25 ago/25 set/25

299                   299                   299                   299                   

NÃO NÃO NÃO NÃOCORRESPONDÊNCIA

 SALDO TOTAL 

 ENVIO NO FORMATO 
ENVIO

CORRESPONDÊNCIA COM 

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL

 

 

 

  

• Solicitação do envio dos extratos de todas as contas ativas da Recuperanda, 
independente de saldo.

• Verificação do saldo das contas as quais foram enviados extratos.

• Verificação se houve envio de todas as contas anteriormente relacionadas. 

• Verificação se há correspondência entre a soma dos extratos e a conta 
respectiva do balanço patrimonial

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre soma dos extratos e saldo da respectiva conta do
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
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2.5 CONTAS A RECEBER 

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

 

Informação relevante: A Vivante solicitou à Recuperanda 

esclarecimentos acerca da divergência existente entre os saldos 

apresentados nos relatórios e aqueles constantes do Balanço 

Patrimonial. 

FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

CONTAS VENCIDAS          1.261.076            1.276.990            1.290.990          1.282.937 

CONTAS A VENCER 11.493.933       10.059.688        9.630.691          8.765.388         

( - ) PCLD -                       -                         1.004.778-          1.004.778-         

SALDO TOTAL 12.755.009       11.336.678        9.916.903          9.043.547         
     

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
     

AUMENTO DE INADIMPLÊNCIA AUMENTO AUMENTO AUMENTO REDUÇÃO
     

CORRESPONDÊNCIA COM BALANÇO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL        11.750.231          10.331.895            9.916.903          9.036.427 

CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO SIM NÃO  

 

 

  

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante:  -  

TRANSFIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

CONTAS VENCIDAS                    585                      585                      585                    585 

CONTAS A VENCER 37.454              60.917               67.608               33.807              

( - ) PCLD -                       -                         -                         -                       

SALDO TOTAL 38.039              61.502               68.193               34.392              
     

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
     

AUMENTO DE INADIMPLÊNCIA INALTERADO INALTERADO INALTERADO INALTERADO
     

CORRESPONDÊNCIA COM BALANÇO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL               38.039                 61.502                 68.193               34.392 

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

  

  

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante:   - 

MP PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

CONTAS VENCIDAS                       -                           -                           -                         -   

CONTAS A VENCER 2.025.000         2.025.000          1.987.500          1.950.000         

SALDO TOTAL 2.025.000         2.025.000          1.987.500          1.950.000         
     

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
     

AUMENTO DE INADIMPLÊNCIA INALTERADO INALTERADO INALTERADO INALTERADO
     

CORRESPONDÊNCIA COM BALANÇO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL          2.025.000            2.025.000            1.987.500          1.950.000 

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

  

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

GS PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

CONTAS VENCIDAS                         -                           -                           -                         - 

CONTAS A VENCER 2.025.000         2.025.000          1.987.500          1.950.000         

SALDO TOTAL 2.025.000         2.025.000          1.987.500          1.950.000         
     

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
     

AUMENTO DE INADIMPLÊNCIA INALTERADO INALTERADO INALTERADO INALTERADO
     

CORRESPONDÊNCIA COM BALANÇO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL          2.025.000            2.025.000            1.987.500          1.950.000 

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  
 

  

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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2.6 CONTAS A PAGAR  

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada: ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Vivante solicitou à Recuperanda 

esclarecimentos acerca da divergência existente entre os saldos 

apresentados nos relatórios e aqueles constantes do Balanço 

Patrimonial. 

 

FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

CONTAS VENCIDAS 9.942.757         9.958.301         9.961.443                  9.937.335 

CONTAS A VENCER 5.578.259         4.762.770         4.846.708         4.383.161         

SALDO TOTAL 15.521.016       14.721.071       14.808.151       14.320.495       
          

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
          

AUMENTO DE CONTAS REDUÇÃO AUMENTO AUMENTO REDUÇÃO
          

CORRESPONDÊNCIA COM BALANÇO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 15.529.129       14.729.183       14.859.581       14.321.488       

CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO   

 

 

 

 

 

 

  

• Solicitação de relatório de contas a vencer divididos entre contas vencidas
e a vencer.

• Conferência sobre acumulo de contas a pagar vencidas para casos de
débitos extraconcursais.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

TRANSFIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

CONTAS VENCIDAS 133.606            133.606            145.774                        133.606 

CONTAS A VENCER 155.133            120.779            90.459              142.696            

SALDO TOTAL 288.739            254.386            236.233            276.302            
          

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
          

AUMENTO DE CONTAS AUMENTO INALTERADO AUMENTO REDUÇÃO
          

CORRESPONDÊNCIA COM BALANÇO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 288.739            254.386            236.233            276.302            

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  
 

  

• Solicitação de relatório de contas a vencer divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acumulo de contas a pagar vencidas para casos de
débitos extraconcursais.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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MP Patrimonial Ltda  

Documentação enviada:   ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Vivante solicitou à Recuperanda 

esclarecimentos acerca da divergência existente entre os saldos 

apresentados nos relatórios e aqueles constantes do Balanço 

Patrimonial.  

 

MP PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

CONTAS VENCIDAS 406.250            433.333            454.101                        420.729 

CONTAS A VENCER 2.031.251         2.004.167         1.950.000         1.950.000         

SALDO TOTAL 2.437.499         2.437.499         2.404.101         2.370.729         
          

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
          

AUMENTO DE CONTAS AUMENTO AUMENTO AUMENTO REDUÇÃO
          

CORRESPONDÊNCIA COM BALANÇO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 2.437.499         2.437.499         2.404.230         2.370.988         

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM NÃO NÃO  

 

  

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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GS Patrimonial Ltda  

Documentação enviada:   ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

GS PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

CONTAS VENCIDAS 406.250            433.333            451.369                        442.954 

CONTAS A VENCER 2.031.251         2.004.167         1.950.000         1.922.917         

SALDO TOTAL 2.437.499         2.437.499         2.401.368         2.365.870         
          

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
          

AUMENTO DE CONTAS AUMENTO AUMENTO AUMENTO REDUÇÃO
          

CORRESPONDÊNCIA COM BALANÇO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 2.437.499         2.437.499         2.401.368         2.365.870         

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  
 

  

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  
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2.7 ESTOQUES 

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

EM 1.016.516    1.044.764    1.105.963    1.232.685    

MP 1.768.279    1.622.467    1.686.093    1.903.318    

PA 239.097       557.618       515.055       318.506       

EXP -                   251              543              501              

SALDO TOTAL 3.023.892    3.225.099    3.307.653    3.455.009    
     

 ENVIO NO FORMATO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
     

CORRESPONDÊNCIA ENTRE jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 3.024.820    3.225.537    3.307.653    3.455.009    

CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO SIM SIM  

 

  

• Solicitação de relatório de analítico do estoque.

• Verificação do relatório do estoque.

• Conferência da correspondência entre saldo indicado no relatório e
saldo apresentado no balanço.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Recuperanda enviou declaração 

informando que não possui relatório de “Estoques”. A Vivante destaca 

que a Recuperanda não apresenta em seus balanços patrimoniais 

conta de “Estoques”. 

 

 

  

• Solicitação de relatório de analítico do estoque.

• Verificação do relatório do estoque.

• Conferência da correspondência entre saldo indicado no relatório e
saldo apresentado no balanço.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Recuperanda enviou declaração 

informando que não possui relatório de “Estoques”. A Vivante destaca 

que a Recuperanda não apresenta em seus balanços patrimoniais 

conta de “Estoques”. 

 

 

  

• Solicitação de relatório de analítico do estoque.

• Verificação do relatório do estoque.

• Conferência da correspondência entre saldo indicado no relatório e
saldo apresentado no balanço.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Recuperanda enviou declaração 

informando que não possui relatório de “Estoques”. A Vivante destaca 

que a Recuperanda não apresenta em seus balanços patrimoniais 

conta de “Estoques”. 

 

 

  

• Solicitação de relatório de analítico do estoque.

• Verificação do relatório do estoque.

• Conferência da correspondência entre saldo indicado no relatório e
saldo apresentado no balanço.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

2.8 ATIVO IMOBILIZADO 

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

VALOR BRUTO 24.496.973       24.526.426       24.572.450       24.717.686       

DEPRECIAÇÃO 11.174.541-       11.362.703-       11.544.283-       11.722.706-       

VALOR LÍQUIDO 13.322.432       13.163.723       13.028.166       12.994.981       
               

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
               

CORRESPONDÊNCIA COM BALANÇO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 13.322.432       13.163.723       13.028.166       12.994.981       

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  
 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: Enviou declaração informando que não 

possui controle sistêmico que apresente as movimentações de 

entradas, saídas e os saldos de imobilizados, tendo sua 

movimentação apresentada apenas na contabilidade. Assim, com 

base no balancete encaminhado, segue um resumo com os saldos 

apresentados. 

 

 

  

TRANSFIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

IMOBILIZADO 959.469            911.305            861.538            825.280            

DEPRECIAÇÃO 48.164-              49.767-              49.767-              48.114-              

VALOR LÍQUIDO 911.305            861.538            811.771            777.165            

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: Enviou declaração informando que não 

possui controle sistêmico que apresente as movimentações de 

entradas, saídas e os saldos de imobilizados, tendo sua 

movimentação apresentada apenas na contabilidade. Assim, com 

base no balancete encaminhado, segue um resumo com os saldos 

apresentados. 

GS PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

IMOBILIZADO 2.765.704           2.755.184           2.744.312           2.733.441           

DEPRECIAÇÃO 10.521-                -                       10.871-                10.521-                

VALOR LÍQUIDO 2.755.184           2.755.184           2.733.441           2.722.921            

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: Enviou declaração informando que não 

possui controle sistêmico que apresente as movimentações de 

entradas, saídas e os saldos de imobilizados, tendo sua 

movimentação apresentada apenas na contabilidade. Assim, com 

base no balancete encaminhado, segue um resumo com os saldos 

apresentados. 

MP PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

IMOBILIZADO 3.114.515           3.102.844           3.090.784           3.078.723           

DEPRECIAÇÃO 11.671-                12.060-                12.060-                11.671-                

VALOR LÍQUIDO 3.102.844           3.090.784           3.078.723           3.067.052            

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

2.9 INVESTIMENTOS  

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Recuperanda enviou declaração 

informando que está em fase de implantação do controle sistêmico 

que apresente as movimentações de entradas, saídas e depreciações 

dos investimentos. 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens classificados como
investimentos.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: Enviou declaração informando que não 

possui controle sistêmico que apresente as movimentações de 

entradas, saídas e os saldos de investimentos, tendo sua 

movimentação apresentada apenas na contabilidade. 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens classificados como
investimentos.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: Enviou declaração informando que não 

possui controle sistêmico que apresente as movimentações de 

entradas, saídas e os saldos de investimentos, tendo sua 

movimentação apresentada apenas na contabilidade. 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens classificados como
investimentos.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: Enviou declaração informando que não 

possui controle sistêmico que apresente as movimentações de 

entradas, saídas e os saldos de investimentos, tendo sua 

movimentação apresentada apenas na contabilidade. 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens classificados como
investimentos.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

2.10 ATIVO INTANGÍVEL  

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

VALOR BRUTO 54.452              54.452              54.452              54.452              

AMOTIZAÇÃO 10.002-              10.927-              11.852-              12.747-              

VALOR LÍQUIDO 44.451              43.526              42.601              41.706              
     

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
     

CORRESPONDÊNCIA COM jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL               44.451               43.526               42.601               41.706 

CORRESPONDÊNCIA  SIM  SIM  SIM  SIM 
     

jun/25 jul/25 ago/25 set/25

REDUÇÃO REDUÇÃO REDUÇÃO REDUÇÃO
ALTERAÇÃO DO INTANGÍVEL

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo intangível.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Recuperanda enviou declaração que não 

possui movimentação de ativos intangíveis.  Ademais, a Vivante 

destaca que a Recuperanda não apresenta em seus balanços 

patrimoniais conta de “Intangível”. 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo intangível.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Recuperanda enviou declaração que não 

possui movimentação de ativos intangíveis.  Ademais, a Vivante 

destaca que a Recuperanda não apresenta em seus balanços 

patrimoniais conta de “Intangível”. 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo intangível.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Recuperanda enviou declaração que não 

possui movimentação de ativos intangíveis.  Ademais, a Vivante 

destaca que a Recuperanda não apresenta em seus balanços 

patrimoniais conta de “Intangível”. 

 

 

  

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo intangível.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

2.11 CONSULTA À ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO  

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Vivante questionou à Recuperanda do 

que se tratam a diminuição e aumento dos valores relacionados a 

“Dívidas em outros segmentos – PEFIN” e a “Pendência dívida vencida” 

apontadas nos relatórios do SERASA.  

 

FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ANOTAÇÕES  9  10  10  11

VALOR  7.525.588  7.586.464  7.586.464  7.725.964

ANOTAÇÕES  21  21  20  20

VALOR  994.997  994.997  765.497  765.497

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  2  2  2  3

VALOR  3.700  3.700  3.700  3.737

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  126  126  126

VALOR  -  3.990.744  3.990.744  3.990.744

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

Falência/Concordata/Recup

eração

Dívidas em instituições 

financeiras - REFIN

Dívidas em outros 

segmentos - PEFIN

Pendências Internas

Pendência Dívida Vencida

Cheques sem fundos

Protesto Nacional

 

 

  

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.

Análise Administradora Judicial 

 



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Vivante questionou à Recuperanda do 

que se tratam a diminuição e aumento dos valores relacionados a 

“Dívidas em instituições financeiras – REFIN” apontadas nos relatórios 

do SERASA. 

TRANSFIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ANOTAÇÕES  4  4  3  -

VALOR  2.797  2.797  2.270  -

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  1  1  1  1

VALOR  1.816  1.816  1.816  1.816

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  3  3  3

VALOR  -  7.209  7.209  7.209
Protestos

Dívidas em instituições financeiras 

- REFIN

Dívidas em outros segmentos - 

PEFIN

Pendências Internas

Pendência Dívida Vencida

Cheques sem fundos

 

 

 

  

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

GS PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  1  1  1

VALOR  -  399  399  399

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

Falência/Concordata/Recup

eração Judicial

Dívidas em instituições 

financeiras - REFIN

Dívidas em outros 

segmentos - PEFIN

Pendências Internas

Pendência Dívida Vencida

Cheques sem fundos

Protestos

 

 

  

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

MP PATRIMONIAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

ANOTAÇÕES  -  1  1  1

VALOR  -  264  264  264

ANOTAÇÕES  -  -  -  -

VALOR  -  -  -  -

Falência/Concordata/Recup

eração Judicial

Dívidas em instituições 

financeiras - REFIN

Dívidas em outros 

segmentos - PEFIN

Pendências Internas

Pendência Dívida Vencida

Cheques sem fundos

Protesto Estadual

 

 

  

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

3. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

3.1 ANALÍSE DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS  

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

FIPEL - DRE MENSAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

Receita Bruta 12.931.744     13.927.033     12.115.734     11.732.349     

Receita Líquida 10.274.229     10.945.232     9.977.677       8.998.664       

Custos 7.009.726-       7.228.262-       6.237.460-       6.104.060-       

Despesas Operacionais 2.467.177-       2.385.764-       2.914.021-       2.744.720-       

Despesas Não Operacionais -                         -                         -                         -                         

Despesas Financeiras 2.013.254       303.770           306.505           300.756           

Receitas Não Operacionais -                         -                         -                         -                         

Receitas Financeiras 2.013.254       303.770           306.505           300.756           

Resultado Líquido 2.117.341       274.775-           107.205           380.623-           
                    

INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CAPITAL DE TERCEIROS
NÃO SIM NÃO SIM

 

 

  

• Conferência das contas do demonstrativo de resultado da empresa.

• Verificação de eventual resultado negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas de resultado.

• Contato com a Recuperanda em caso de resultado negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

TRANSFIPEL - DRE MENSAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

Receita Bruta 682.829           766.687           615.570           653.182           

Receita Líquida 625.388           698.879           559.975           602.222           

Custos -                         -                         -                         -                         

Despesas Operacionais 693.298-           695.236-           628.545-           680.611-           

Despesas Não Operacionais -                         -                         -                         -                         

Despesas Financeiras 5.950-               7.121-               6.437-               8.374-               

Receitas Não Operacionais -                         -                         -                         -                         

Receitas Financeiras 3                        80                     1                        2                        

Resultado Líquido 125.963-           2.791-               67.776-             143.009-           
                    

INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CAPITAL DE TERCEIROS
SIM SIM SIM SIM

 

 

 

  

• Conferência das contas do demonstrativo de resultado da empresa.

• Verificação de eventual resultado negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas de resultado.

• Contato com a Recuperanda em caso de resultado negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

GS PATRIMONIAL - DRE MENSAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

Receita Bruta -                         37.500             37.500             37.500             

Receita Líquida -                         36.131             36.131             36.132             

Custos -                         -                         -                         -                         

Despesas Operacionais 10.522-             11.872-             12.072-             10.522-             

Despesas Não Operacionais -                         -                         -                         -                         

Despesas Financeiras -                         120-                   -                         730-                   

Receitas Não Operacionais -                         -                         -                         -                         

Receitas Financeiras -                         1.820               2.771               1.385-               

Resultado Líquido 10.520-             25.961             26.830             14.856             
                    

INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CAPITAL DE TERCEIROS
SIM NÃO NÃO NÃO

 

 

 

  

• Conferência das contas do demonstrativo de resultado da empresa.

• Verificação de eventual resultado negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas de resultado.

• Contato com a Recuperanda em caso de resultado negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante:  - 

 

MP PATRIMONIAL - DRE MENSAL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

Receita Bruta -                         37.500             37.500             37.500             

Receita Líquida -                         36.131             36.131             36.132             

Custos -                         -                         -                         -                         

Despesas Operacionais 11.772-             12.975-             12.191-             11.907-             

Despesas Não Operacionais -                         -                         -                         -                         

Despesas Financeiras 7.971-               2.838-               6.820-               4.090-               

Receitas Não Operacionais -                         -                         -                         -                         

Receitas Financeiras 21.130             7.059               7.164               7.165               

Resultado Líquido 1.388               27.378             24.285             18.660             
                    

INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CAPITAL DE TERCEIROS
NÃO NÃO NÃO NÃO

 
 

  

• Conferência das contas do demonstrativo de resultado da empresa.

• Verificação de eventual resultado negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas de resultado.

• Contato com a Recuperanda em caso de resultado negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

3.2 RELATÓRIO DE NOTAS FISCAIS  

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante:  A Vivante solicitou à Recuperanda 

esclarecimentos quanto a divergência de saldo entre os relatórios e 

as Demonstrações de Resultados.  

 

FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

VALOR SAÍDAS 14.236.648    14.236.648    13.438.497    13.201.972    

VALOR SERVIÇOS PRESTADOS -                        -                        -                        -                        
    

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
       

CORRESPONDÊNCIA COM DRE jun/25 jul/25 ago/25 set/25

RECEITA BRUTA 12.931.744    13.927.033    12.115.734    11.732.349    

CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO  

 

  

• Solicitação do relatório de notas emitidos diretamente nos órgãos
oficiais.

• Conferência entre o total das notas, indicado no relatório, e a receita
bruta, indicada na DRE.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de
incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante:  - 

 

TRANSFIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

VALOR SAÍDAS 682.829          766.686          615.570          653.182          

VALOR SERVIÇOS PRESTADOS -                        -                        -                        -                        
    

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/25 jul/25 ago/25 set/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
       

CORRESPONDÊNCIA COM DRE jun/25 jul/25 ago/25 set/25

RECEITA BRUTA 682.829          766.687          615.570          653.182          

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

  

• Solicitação do relatório de notas emitidos diretamente nos órgãos
oficiais.

• Conferência entre o total das notas, indicado no relatório, e a receita
bruta, indicada na DRE.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de
incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Recuperanda enviou declarações 

informando não possuir relatório de notas fiscais. 

 

 

 

  

• Solicitação do relatório de notas emitidos diretamente nos órgãos
oficiais.

• Conferência entre o total das notas, indicado no relatório, e a receita
bruta, indicada na DRE.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de
incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Recuperanda enviou declarações 

informando não possuir relatório de notas fiscais. 

 

 

 

 

 

 

  

• Solicitação do relatório de notas emitidos diretamente nos órgãos
oficiais.

• Conferência entre o total das notas, indicado no relatório, e a receita
bruta, indicada na DRE.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de
incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

4. SITUAÇÃO FISCAL 

4.1 ANALÍSE DA SITUAÇÃO FISCAL 

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  Federal: ago/25 a set/25| Estadual: ago/25 a set/25| Municipal: ago/25 a set/25 

Informação relevante:  A Recuperanda enviou certidões de regularidade fiscal no âmbito estadual e municipal e relatório de 

pendências na esfera federal, conforme exposto no quadro a seguir. Além disso, a Vivante realizou consultas na Fazenda Federal; do qual 

retornaram pendências, Fazenda Estadual e FGTS do qual não retornaram pendências, conforme Doc. 01. 

FIPEL

ESFERA CNPJ SITUAÇÃO ÚLTIMA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA
INFORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR
EMISSÃO VALIDADE

FEDERAL
IGARASSU / PE - 

01.774.866/0001-12
C/ PENDÊNCIAS DIAGNOSTICO FISCAL NA RECEITA FEDERAL. PGFN 01/10/2025 -

ESTADUAL
IGARASSU / PE - 

01.774.866/0001-12
REGULAR CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL SEFAZ - PE 06/10/2025 03/01/2026

MUNICIPAL
IGARASSU / PE - 

01.774.866/0001-12
REGULAR CERTIDÃO NEGATIVA MERCANTIL

SECRETARIA DE 

FINANÇAS
01/10/2025 31/10/2025

 
 

  

Análise Administradora Judicial 

Solicitação de envio mensal de comprovantes 
de recolhimento de tributos.

Verificação de pagamento de impostos 
correntes.

Análise da regularidade fiscal mediante 
possibilidade de emissão de certidões 

negativas.



setembro de 2025 a outubro de 2025 Processo NPU: 0000158-88.2024.8.17.2710  

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 

questionamento entre em contato através do e-mail rjfipel@vivanteaj.com.br  

 

TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  Federal: ago/25 a set/25| Estadual: ago/25 a set/25| Municipal: ago/25 a set/25 

Informação relevante:  A Recuperanda enviou certidões de regularidade fiscal no âmbito estadual, municipal e relatório de 

pendências na esfera federal, conforme exposto no quadro a seguir. Além disso, a Vivante realizou consultas na Fazenda Federal; Fazenda 

Estadual e FGTS, do qual não retornaram pendências, conforme Doc. 01. 

TRANSFIPEL

ESFERA CNPJ SITUAÇÃO ÚLTIMA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA
INFORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR
EMISSÃO VALIDADE

FEDERAL
IGARASSU / PE - 

11.436.725/0001-43
C/ PENDÊNCIAS DIAGNOSTICO FISCAL NA RECEITA FEDERAL. PGFN 01/10/2025 -

ESTADUAL
IGARASSU / PE - 

11.436.725/0001-43
REGULAR CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL SEFAZ - PE 01/09/2025 29/11/2025

MUNICIPAL
IGARASSU / PE - 

11.436.725/0001-43
REGULAR CERTIDÃO NEGATIVA MERCANTIL

SECRETARIA DE 

FINANÇAS
01/10/2025 31/10/2025

 

 

  

Solicitação de envio mensal de comprovantes 
de recolhimento de tributos.

Verificação de pagamento de impostos 
correntes.

Análise da regularidade fiscal mediante 
possibilidade de emissão de certidões 

negativas.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
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GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  Federal: ago/25 a set/25| Estadual: ago/25 a set/25| Municipal: ago/25 a set/25 

Informação relevante:  A Recuperanda enviou certidões de regularidade fiscal estadual, relatórios de pendências tributárias 

na esfera federal e municipal, conforme exposto no quadro a seguir. Além disso, a Vivante realizou consultas na Fazenda Federal; do qual 

retornaram pendências, Fazenda Estadual e FGTS do qual não retornaram pendências, conforme Doc. 01. 

GS PATRIMONIAL

ESFERA CNPJ SITUAÇÃO ÚLTIMA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA
INFORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR
EMISSÃO VALIDADE

FEDERAL
RECIFE / PE - 

26.312.312/0001-24
C/ PENDÊNCIAS DIAGNOSTICO FISCAL NA RECEITA FEDERAL. PGFN 01/10/2025 -

ESTADUAL
RECIFE / PE - 

26.312.312/0001-24
REGULAR CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS SEFAZ - PE 01/10/2025 29/12/2025

MUNICIPAL
RECIFE / PE - 

26.312.312/0001-24
REGULAR EXTRATOS DE DÉBITOS MERCANTIS

SECRETARIA DE 

FINANÇAS
01/10/2025 30/11/2025

 

 

  

Solicitação de envio mensal de comprovantes 
de recolhimento de tributos.

Verificação de pagamento de impostos 
correntes.

Análise da regularidade fiscal mediante 
possibilidade de emissão de certidões 

negativas.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
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MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  Federal: ago/25 a set/25 | Estadual: ago/25 a set/25 | Municipal: ago/25 a set/25 

Informação relevante:  A Recuperanda enviou certidão de regularidade fiscal estadual, relatórios de pendências tributárias na 

esfera federal e municipal, conforme exposto no quadro a seguir. Além disso, a Vivante realizou consultas na Fazenda Federal; do qual 

retornaram pendências, Fazenda Estadual e FGTS do qual não retornaram pendências, conforme Doc. 01. 

MP PATRIMONIAL

ESFERA CNPJ SITUAÇÃO ÚLTIMA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA
INFORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR
EMISSÃO VALIDADE

FEDERAL
RECIFE / PE - 

08.450.936/0001-26
C/ PENDÊNCIAS DIAGNOSTICO FISCAL NA RECEITA FEDERAL. PGFN 01/10/2025 -

ESTADUAL
RECIFE / PE - 

08.450.936/0001-26
REGULAR CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL SEFAZ - PE 01/10/2025 29/11/2025

MUNICIPAL
RECIFE / PE - 

08.450.936/0001-26
REGULAR EXTRATOS DE DÉBITOS MERCANTIS

SECRETARIA DE 

FINANÇAS
01/10/2025 30/11/2025

 

 

 

Solicitação de envio mensal de comprovantes 
de recolhimento de tributos.

Verificação de pagamento de impostos 
correntes.

Análise da regularidade fiscal mediante 
possibilidade de emissão de certidões 

negativas.

Análise Administradora Judicial 
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5. FLUXO DE CAIXA  

5.1 ANALÍSE DO FLUXO DE CAIXA  

FIPEL – Frigorífico Industrial Pernambucano Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

FIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO INICIAL 9.029               15.170             248.856           27.571             

ENTRADAS 10.150.812     12.402.618     10.562.664     10.788.954     

SAÍDAS 10.144.671-     12.168.931-     10.783.949-     10.811.940-     

SALDO FINAL 15.170             248.856           27.571             4.585               
             

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO abr/25 mai/25 jun/25 jul/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
             

EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL E 

FINAL
SIM SIM SIM SIM

             
INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CAPITAL DE TERCEIROS
NÃO NÃO NÃO NÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Conferência das contas do fluxo de caixa da empresa.

• Verificação de eventual saldo negativo e possível necessidade de capital
de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas.

• Contato com a Recuperanda em caso de saldo negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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TRANSFIPEL – Transporte, Distribuição e Logística Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: - 

 

TRANSFIPEL jun/25 jul/25 ago/25 set/25

SALDO INICIAL 92                     87                     829                   1.002               

ENTRADAS 567.418           579.940           714.531           572.865           

SAÍDAS 567.423-           579.198-           714.357-           572.606-           

SALDO FINAL 87                     829                   1.002               1.261               
             

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO abr/25 mai/25 jun/25 jul/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
             

EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL E 

FINAL
SIM SIM SIM SIM

             
INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CAPITAL DE TERCEIROS
NÃO NÃO NÃO NÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Conferência das contas do fluxo de caixa da empresa.

• Verificação de eventual saldo negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas.

• Contato com a Recuperanda em caso de saldo negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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GS Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Recuperanda enviou declaração 

informando não possuir fluxo de caixa. 

 

 

 

  

• Conferência das contas do fluxo de caixa da empresa.

• Verificação de eventual saldo negativo e possível necessidade de capital
de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas.

• Contato com a Recuperanda em caso de saldo negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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MP Patrimonial Ltda 

Documentação enviada:  ago/25 a set/25 

Informação relevante: A Recuperanda enviou declaração 

informando não possuir fluxo de caixa. 

 

 

  

• Conferência das contas do fluxo de caixa da empresa.

• Verificação de eventual saldo negativo e possível necessidade de capital
de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas.

• Contato com a Recuperanda em caso de saldo negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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6. ANEXOS 

6.1 REUNIÃO 

 

Resumo da reunião de acompanhamento mensal das Recuperandas 
PARTICIPANTES Bruno – Consultoria; Daniela – Controladoria; Andrey - Analista Contábil.  

FATURAMENTO 

As Recuperandas informaram os seguintes faturamentos de outubro/25: 
 

FIPEL: R$ 8.094.464,00 Parcial até 29/10 

TRANSFIPEL: R$ 566.714,00 Parcial até 29/10 

MP PRIMONIAL: R$ 37.500,00 outubro/25  

GS PRIMONIAL: R$ 37.500,00 outubro/25  

QUADRO DE 

COLABORADORES 

FIPEL                                                                TRANSFIPEL 

BRUTO: R$ 1.147.768                         BRUTO: R$ 109.227 

LÍQUIDO: R$ 526.339                          LÍQUIDO:R$ 43.017 

ADM: 10                                                ADM: 2  

DEM:   7                                                 DEM: 0 

SD: 425                                                  SD: 45 
 

As Recuperandas informaram que as folhas estão em dia, assim como os encargos do FGTS. Além disso o INSS 

entrou no pedido da Transação Individual. 

SITUAÇÃO FISCAL 
As Recuperandas informaram que foi feito o pedido da Transação Individual (PGFN) e estão aguardando a reunião 

com o procurador. Ademais, também informou que os impostos Municipais e estaduais estão sendo pagos. 

INFORMAÇÕES 

RELEVANTES 

Conforme informação das Recuperandas, as CND’s Estaduais e Municipais estão válidas. 
 

A CND Federal da Transfipel está válida até fevereiro/26. 
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As fotos das visitas estão disponíveis através do QR Code a seguir: 

  

6.2 REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

A Recuperanda está em dia com suas obrigações referentes aos honorários da Administradora Judicial. 

6.3 QUADRO GERAL DE CREDORES 

A Vivante informa que não realizou alterações no Quadro Geral de Credores do Grupo Fipel dos meses de setembro de 2025 a outubro 

de 2025. 

6.4 QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS  

Os questionamentos referentes a este relatório foram enviados para a Recuperanda. 

6.5 DOCUMENTAÇÃO PENDENTE 

A Vivante enviou para as Recuperandas a relação de documentos pendentes (Doc. 02). 
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7. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

Análise realizada baseada nas informações apresentadas pelas Recuperandas e nas atividades realizadas pela Administradora Judicial nos 

exercícios dos meses de setembro de 2025 a outubro de 2025, em que o Administrador Judicial abaixo mencionado assina o presente 

documento. 
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